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➢ LEI Nº 15.272, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre as circunstâncias 
que recomendam a conversão da prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de material biológico para obtenção 
e armazenamento do perfil genético do custodiado e sobre os critérios para aferição da periculosidade do agente para 
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da audiência de custódia. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 310. ................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, recomendam a conversão da prisão em flagrante em preventiva: 

I – haver provas que indiquem a prática reiterada de infrações penais pelo agente; 

II – ter a infração penal sido praticada com violência ou grave ameaça contra a pessoa; 

III – ter o agente já sido liberado em prévia audiência de custódia por outra infração penal, salvo se por ela tiver sido 
absolvido posteriormente; 

IV – ter o agente praticado a infração penal na pendência de inquérito ou ação penal; 

V – ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou 

VI – haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso do inquérito ou da instrução criminal, bem como perigo 
para a coleta, a conservação ou a incolumidade da prova. 

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser motivada e fundamentada, sendo obrigatório o exame, pelo 
juiz, das circunstâncias previstas nos §§ 2º e 5º deste artigo e dos critérios de periculosidade previstos no § 3º do art. 
312.” (NR) 

“Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime praticado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, por 
crime contra a dignidade sexual ou por crime praticado por agente em relação ao qual existam elementos probatórios 
que indiquem integrar organização criminosa que utilize ou tenha à sua disposição armas de fogo ou em relação ao 
qual seja imputada a prática de crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), o Ministério Público ou a autoridade policial deverá requerer ao juiz a coleta de material biológico para 
obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado, na forma da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009. 

§ 1º A coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético deverá ser feita, preferencialmente, na própria 
audiência de custódia ou no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua realização. 

§ 2º A coleta de material biológico será realizada por agente público treinado e respeitará os procedimentos de cadeia 
de custódia definidos pela legislação em vigor e complementados pelo órgão de perícia oficial de natureza criminal.” 

“Art. 312. ................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

§ 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do agente, geradora de riscos à ordem pública: 

I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de violência ou grave ameaça à pessoa ou quanto à 
premeditação do agente para a prática delituosa; 
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II – a participação em organização criminosa; 

III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou munições apreendidas; ou 

IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da existência de outros inquéritos e ações penais em curso. 

§ 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser 
concretamente demonstrados a periculosidade do agente e seu risco à ordem pública, à ordem econômica, à 
regularidade da instrução criminal e à aplicação da lei penal, conforme o caso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 26 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Manoel Carlos de Almeida Neto 
 

➢ LEI Nº 15.280, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para agravar a pena dos crimes contra a 
dignidade sexual de pessoa vulnerável; o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
para prever medidas protetivas de urgência a vítimas de crimes contra a dignidade sexual e em situação de especial 
vulnerabilidade; a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para prever a monitoração eletrônica 
dos condenados por crime contra a dignidade sexual; a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer mecanismos de proteção a crianças e a adolescentes vítimas de crimes contra a 
dignidade sexual; e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar 
assistência psicológica e social especializada às pessoas com deficiência vítimas de crimes contra a dignidade sexual e a 
suas famílias.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 300-A. O investigado por crimes contra a dignidade sexual, quando preso cautelarmente, e o condenado pelos 
mesmos crimes deverão ser submetidos obrigatoriamente à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA 
(ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional.” 

“TÍTULO IX-A 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA” 

“Art. 350-A. Constatada a existência de indícios da prática de crime contra a dignidade sexual, o juiz poderá aplicar, de 
imediato, ao autor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 

I – suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); 

II – afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima, se aplicável; 

III – proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da vítima, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre esses e o 
autor; 

b) contato com a vítima, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; 

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da vítima; 

IV – restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou 
serviço similar; 

V – prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI – comparecimento do autor a programas de recuperação e reeducação; 

VII – acompanhamento psicossocial do autor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio. 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na legislação em vigor, sempre que 
a segurança da vítima ou as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 



§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I do caput deste artigo, encontrando-se o autor nas condições mencionadas 
no caput e nos incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determinará 
a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do autor responsável pelo cumprimento da determinação 
judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, 
auxílio da força policial. 

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil). 

§ 5º Nos casos previstos neste artigo, a medida protetiva de urgência será cumulada com a sujeição do autor a 
monitoração eletrônica, disponibilizando-se à vítima dispositivo de segurança que alerte sobre sua eventual 
aproximação. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, ainda, aos crimes cuja vítima esteja em situação de vulnerabilidade, como 
crianças, adolescentes, pessoas com deficiência ou incapazes, qualquer que seja o crime investigado.” 

“Art. 350-B. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, a pedido da autoridade policial, do 
Ministério Público ou da vítima, o juiz poderá determinar a proibição do autor de exercer atividades que envolvam 
contato direto com pessoa em situação de vulnerabilidade, quando houver prova da existência do crime, indício 
suficiente de autoria e perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado.” 

(...) 

Art. 6º Revoga-se o § 1º do art. 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de dezembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 
Gustavo José de Guimarães e Souza 
 


